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Exclui os agentes públicos, militares ou civis que tenham cometido 
crimes de tortura, sequestro, cárcere privado, execução sumária, 
ocultação de cadáver ou de atentado, da Lei nº 6.683, de 28 de agosto 
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DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL 573/2011. 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 
 

 
PUBLICAÇÃO INICIAL 

Art. 137, caput - RICD 
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O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

Art. 1º São excluídos da anistia decretada pela Lei nº 6.683, de 28 de agosto de 1979, 

os agentes públicos que tenham participado do aparato repressivo e, nesta condição, tenham 

praticado crimes de tortura, sequestro, cárcere privado, execução sumária, ocultação de 

cadáver ou atentado, durante o período por ela abrangido. 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A Comissão da Verdade vem colhendo provas cada vez mais incisivas dos desmandos 

praticados por servidores públicos, civis e militares, que torturaram e assassinaram militantes 

políticos da resistência à ditadura militar, e praticaram atentados contra a população de forma 

indiscriminada. 

O estado de Direito não pode deixar impunes tais crimes, pena de ferir seus princípios 

democráticos. 

Ademais, observe-se que esses crimes são reconhecidos, no direito penal 

internacional, como crimes contra a humanidade, imprescritíveis e insuscetíveis de anistia ou 

perdão. 

É importante frisar, também, que muitos desses crimes se enquadram no conceito de 

crime continuado, não operando sobre eles a prescrição, a não ser depois de seu término. É o 

caso, por exemplo, de sequestros, por agentes públicos, cujas vítimas até o presente momento 

não apareceram. 

É importante relembrar, além disso, que muitos desses crimes foram cometidos após o 

período especificado na Lei da Anistia, mostrando o caráter pouco pedagógico de sua 

implementação. Por garantir a impunidade de seus autores no passado, elas os incentivavam a 

cometê-los após o termo prefixado de perdão. 

É sui generis e sem precedentes no direito internacional a presunção desses 

criminosos, serviçais da ditadura militar, de que eles podiam se autoanistiar, perdoarem eles 

mesmo os crimes que cometeram. 
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Por tudo isso, estamos apresentando esse projeto, excluindo-os da anistia decretada 

pela Lei nº 6.683, de 28 de agosto de 1979, e pedimos aos nossos pares que a aprovem, para 

que se faça justiça. 

Sala das Sessões, em 02 de abril de 2014 

 

JANDIRA FEGHALI 

       Líder do PCdoB 

 

GUSTAVO PETTA                          CHICO LOPES 

 

ALICE PORTUGAL                              MANUELA D'ÁVILA 

 

JOÃO ANANIAS                                     DELEGADO PROTÓGENES 

 

CARLOS EDUARDO CADOCA                      PERPÉTUA ALMEIDA 

 

EVANDRO MILHOMEN 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI Nº 6.683, DE 28 DE AGOSTO DE 1979 
 

Concede anistia e dá outras providências.   

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte 

Lei:  

 

Art. 1º É concedida anistia a todos quantos, no período compreendido entre 2 de 

setembro de 1961 e 15 de agosto de 1979, cometeram crimes políticos ou conexos com estes, 
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crimes eleitorais, aos que tiveram seus direitos políticos suspensos e aos servidores da 

Administração Direta e Indireta, de Fundações vinculadas ao Poder Público, aos servidores 

dos Poderes Legislativo e Judiciário, aos militares e aos dirigentes e representantes sindicais, 

punidos com fundamento em Atos Institucionais e Complementares (Vetado).  

§ 1º Consideram-se conexos, para efeito deste artigo, os crimes de qualquer 

natureza relacionados com crimes políticos ou praticados por motivação política.  

§ 2º Excetuam-se dos benefícios da anistia os que foram condenados pela prática 

de crimes de terrorismo, assalto, seqüestro e atentado pessoal.  

§ 3º Terá direito à reversão ao Serviço Público a esposa do militar demitido por 

Ato Institucional, que foi obrigada a pedir exoneração do respectivo cargo para poder 

habilitar-se ao montepio militar, obedecidas as exigências do art. 3º.  

 

Art. 2º (Revogado pela Lei nº 10.559, de 13/11/2002)  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

FIM DO DOCUMENTO 
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